
JOÃO UCHOA DE AIUQUERQUI 

PREFEITO MJNICI PAI. 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N2  679/81 	De, 26 de Fevereiro de 1.981 

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS AO Fifli-

CIONALISMO MUNICIPAL E D.k OUTRAS PR0VIDÉIWflS 

O PREFEITO MUNICIPAl DE ACOPILR& 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acopiara decretou e eu sa= 

ciono e promulgo a seguinte Lei. 

ART. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a, 

conceder aumento de vencimentosjao funcionalismo p&blico municipal, 

de urna maneira geral, obedecendo-se ao seguinte critério: 

1 - para os servidores com vencimentos até €44.000,00 aumento 

de 40% (quarenta por cento); 

II - par aos que percebem vencimentos acima de Ct$4.000,00 até/ 

Cr$6.00000 aumento de 35% (trinta e cinco por cento) e 

III - para os servidores, com vencimentos superior a €46.000,00 / 

aumento de 30% (trinta por cento); 

&R!B. 2 - Fica igualmente autorizado o Prefeito Municipal a suple-

mentar as dotaç&es que se tornarem insuficientes para o pagamento 1 

dos funcionários municipais, durante o corrente exercícioÇ 

ART. 3 - Esta Lei entrar em. vigor a partir de 2 (dois) de feve-

reiro, com efeito retroagido, 

Paço da Prefeitura. Municipal de Acopiara, 2S se evereiro de 1981. 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

TT  NQ 679/83. 	Da 26 de Teyerefrc de 1.981 

0OI'TORDt ÂDMENU!0 DE v1N0JflNT0S AO flT— 

OIONAIISMO flCOIPAZ E DÁ OUTRAS PROVIDÉNOTA S, 

o 	O 1RflT1I0 TyflhIOIPAl DE 

laço saber que a c&anara lvkinicipal de Acopiara decretou s eu san 

ciono e pronqgo a seguinte Lei4  
ART. 1 - Pica o Chefe do Poder Exeautivo JiTunicipal, autorizado a 

conceder aumento de vencimentos ao funcioraHsmo p&blicõ 'nnni.c±pa1, 

de uma manefra geral, obedecendo—se ao seguinte critrio: 

1 - para os servidores com vencimentos até cr$4.000,00 aumento 

de 40$ (quarenta por cento); 

II - para os que percebem vencitnrntos acima de Cr$4.000,00 até/ 

Cr$6.000,00 aumento de 35 (trinta e cinco por cento) e, 

III - para os servidores com vencimentos: superior a Cr%.0O000 / 

aumento de 30% (trinta por cento). 

IR!]!. 2 - l'ica igualmente autorizado o Prefeito Tsbnicipai a suple—

mentar as dotagaea QU9 se torrarem insuficientes para o pagamento ' 

dos funcionários xmrni  cipais, durante o corrente exercício. 

ART. 3 - Esta lei entrará, a vigor a partir de 2 (dois) de feve—

reiro, com efeito retroagido. 

Ivgo da Prefeitura Muni  cipal de Acopiara, 26 de fevereiro de 1981. 

_t í1LL b' 

OAO U01-IDA DE AIBÍJQUMtQUE 

PREFEITO IflICIPAL. 


